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CÃMPUS FLORIANÓPOLlS CONTINENTE
COLEGIADO

COLEGIADO DO CÂMPUS FLORIANÓPOLIS CONTINENTE

ATA DA 63REUNIÃO - 24 de novembro de 2014

Aos vinte e quatro dias do mês de novembro de dois mil e catorze, reuniu-se na sala da

Direção-Geral do câmpus Florianópolis Continente, o Colegiado, sob a presidência da

Diretora-Geral, Nelda Plentz de Oliveira. Estavam presentes: Cristiane Corrêa Paulick,

representante titular dos técnico-administrativos, Ivanir Ribeiro representante titular dos

técnico-administrativos, Bruna Dorabiallo Oliveira, representante titular dos docentes e

Guerrando Palei Junior, representante titular dos discentes e Dorvalina Luísa Pereira,

representante suplente dos discentes. Como convidados, estavam presentes: Luiz Otávio

Cabral, Diretor do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão (DEPE), Fabíola Martins

dos Santos, Coordenadora do Curso Superior de Tecnologia em Hotelaria e Deosir Flávio

Lobo de Castro Júnior, Coordenado do Curso Superior de tecnologia em Gastronomia. A

presidente, Nelda Plentz de Oliveira, iniciou a reunião cumprimentando aos presentes.

Pauta: 1. Informes; 2. Apreciação das minutas dos regimentos dos colegiados dos cursos de

graduação - Hotelaria e Gastronomia. Ordem do dia. 1. Informes: A presidente informa

que a Diretora de Gestão do Conhecimento, Silvana Ferreira Pinheiro e Silva, respondeu ao

questionamento relatado na Ata da 53 Reunião. A diretora esclarece que se o Colegiado

entender que o convite é o melhor caminho, deve então aprovar essa decisão. 2. Apreciação

das minutas dos regimentos dos colegiados dos cursos de graduação - Hotelaria e

Gastronomia: A Coordenadora do Curso Superior de Tecnologia em Hotelaria, Fabíola

Martins dos Santos, esclareceu que a elaboração dos regimentos foi feita em parceria com o

Núcleo Estruturante dos cursos superiores, baseada em documentos como a Deliberação n004

do CEPE - Colegiado de Ensino, Pesquisa e Extensão e em outros regimentos já existentes no

IFSC. O Diretor do DEPE, Luiz Otávio Cabral iniciou a leitura das minutas. Após discussão

dos primeiros artigos, os membros do Colegiado decidiram que as minutas deverão ser

refonnuladas, seguindo fielmente a Deliberação n004 do CEPE, com exceção do Ar.t 2° que

ficará com a seguinte redação: O Colegiado do Curso Superior de Tecnologia em

Gastronomia ou Hotelaria é constituído por: L Presiderite - Coordenador do Curso; 11. Um

representante docente de cada área que tenha Unidade Curricular (UC) no curso; 111. 20%

do total de docentes do curso; IV. Representante discente do curso na proporção de um

discente para quatro docentes deste Colegiado; e V. Um representante do Núcleo Pedagógico



30 e não havendo possibilidade de participação deste, um técnico administrativo em educação

31 vinculado ao Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão. Considerando a urgência do

32 assunto, o documento seria refeito e encaminhado por meio eletrônico aos membros do

33 Colegiado para sua aprovação. Nada mais havendo a tratar, a Presidente do Colegiado do

34 câmpus Florianópolis-Continente do Instituto Federal de Santa Catarina, Nelda Plentz de

35 Oliveira, encerrou a reunião da qual eu Sandra Fátima Lorenzi, Secretária do Colegiado,

36 lavrei a presente ata.
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